
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA Nº                  - CM 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 766, de 4 de janeiro de 2017 

 
Altera-se o artigo 2º da Medida Provisória 766/2017: 
 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria 
Geral da União, o sujeito passivo que aderir ao PRT poderá liquidar os débitos 
de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

I – pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 
e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e 
cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 
do encargo legal;  

II – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 
(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por 
cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;   

III – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 
80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por 
cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;   

IV – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução 
de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e 
cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e 
de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou  

V – parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução 
de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte 
por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e 
de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 
 
§1º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos 
nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, 
de mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos 
inscritos em dívida ativa, com a utilização de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios ou com 
outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil; 

§2º Também poderão ser pagos os débitos previstos neste artigo, após a sua 
consolidação, da seguinte forma: 

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, dez por cento do valor da 
dívida consolidada e liquidação do restante com a utilização de créditos de 
prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro 

C
D

/
1

7
0

4
9

.
5

7
1

4
6

-
8

6

00342/S
MPV 766



Líquido - CSLL ou com outros créditos próprios relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - pagamento em espécie de, no mínimo, quinze por cento da dívida 
consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação 
do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo 
negativa da CSLL ou com outros créditos próprios relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 
JUSTIFICATIVA 

O passivo tributário das empresas se justifica, em grande parte, ao momento econômico 
que o país vem atravessando. 

Os diversos REFIS e suas reaberturas dos últimos anos, com os benefícios de reduções 
de multas, juros e encargos legais, foram engolidos pela resseção e a crise econômica que o 
país e o mundo atravessou nos últimos anos. 

Muitas empresas foram obrigadas a deixar de cumprir suas obrigações tributárias para não 
fecharem suas portas, demitirem funcionários e honrarem seus compromissos com 
fornecedores. 

Assim, para que o país possa voltar a crescer, com sustentabilidade, é necessário 
fomentar a economia, com incentivos que possam gerar novos investimentos e criação de 
empregos e renda. 

 
Por essas razões apresento a emenda.  
 

Sala da Comissão, em        de     fevereiro    de 2017. 

 

Deputado ALFREDO KAEFER 
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